
BRASÍLIA - DF | TERÇA-FEIRA | 01 DE SETEMBRO DE 2020 | Nº 32BOLETIM ADMINISTRATIVO DO SLU

Ordem de serviço n° 76, de 31 de agosto de 2020

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO​ E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA DO DISTRITO FEDERAL - DF, no uso de suas atribuições regimentais e 
com fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Art. 41 do 
Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 
04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 44, de 11 de fevereiro de 2019, e ainda  nas 
disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela 
Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores: VICTOR BRUZZI MORAIS CANDIDO, matrícula nº 
277.533-6,  LEONARDO YAMADA ARANTES, matrícula nº 276.292-7, ANDRÉA 
RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula nº 276.260-9, JULIANA FRUTUOSO GOMES, 
matrícula nº 276.265-X, e ANTÔNIO ADILSON ROSENDO, matrícula nº 80.082-1, 
para atuarem, sob a coordenação técnica do primeiro, na fiscalização e na execução 
das  atribuições administrativa/financeira do Contrato nº 16/2020, cujo objeto é a 
prestação de serviço, em Caráter Emergencial, do tratamento de chorume gerado 
no Aterro Sanitário de Brasília - ASB, de acordo com Solicitação de Proposta nº 42 
(44002111), da Justificativa de Dispensa de Licitação nº 11/2020, da Autorização 
(44952071), da Proposta de Preços (44494801 e 44495406), e do Projeto Básico 
(43815922). Processo SEI nº 00094-00003864/2020-05.
Art. 2º Os Servidores citados foram indicadas por meio do Memorando Nº 152/2020 
- SLU/PRESI/DILUR (45229601).
Art. 3º Ficam os mencionados servidores incumbidos da fiel observância das 
disposições acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as 
regras estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como na proposta de preços da 
empresa.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA

Art. 2º Os servidores supracitados, foram indicados por meio do Despacho - SLU/
PRESI/DIAFI/GESEG (45741081).
Art. 3º Ficam os mencionados servidores incumbidos da fiel observância das 
disposições acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as 
regras estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como na proposta de preços da 
empresa.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
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